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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando as

seguintes informações:

- quando será possível terminar as obras de implantação da Av. das Torres?

- qual o motivo real para terem parado as obras de prolongamento da L- ~

referida avenida?

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição faz parte de uma reclamação divulgada no Site Boca

Santa, nesta data: "Bananeira na rua: A comunidade está cobrando uma solução para
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o problema da avenida das Torres. É aquela, que a prefeitura começou a fazer o

prolongamento, mas teve que parar tudo porque a pista estava sendo feita embaixo

dos fios de alta tensão, o que não pode. Já teve morador que plantou até pé de

bananeira por lá como forma de protestar Ih, só falta nascer banana elétrica..."

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 03 de julho de 2007.
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Vereador PMDB
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-A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

-QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O011/93 -
SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA..sE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramítação - n° .....
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

) ~ PROF'::'...IC'ÃOTEMCONTEÚDO QUE FOI OBJETe ...E ""~ll,,..C.AOOlJ t1ECUERIIvtENH.
APR~ ACI); NOS ULTIMOS 180 (CENTC E OITEr~TA[:1." , ...C"II-' "NE,:' - 1".f1T,S1 ;J"
IN( ISO 11, ~LiNEA "E", De R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE..sE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourãoo ~ de Julho de 2007.
/. fi

{{~..dí[)..} L................
ELlA8 DA 81LV A

Chefe da Divisão Legislativa
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1550/2007 - 12/06 - REQUERIMENTO- Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL - INFORMAR:QUAIS FORAMAS PROVIDENCIASATÉ O
MOMENTOTOMADOPELO MUNiCíPIOEM RELAÇÃOAO PROLONGAMENTO
DA AVENIDADAS TORRES NO JARDIMCIDADE NOVA? O MUNiCíPIONÃO
REALIZOUNENHUMESTUDOS PARA A OBRA? QUANTOJÁ FOI INVESTIDO
NAQUELAOBRA ATÉ O MOMENTO PELO GOVERNO FEDERAL? QUAL O
VALOR DO INVESTIMENTODO GOVERNO FEDERAL NA OBRA? JÁ FOI
REPASSADO PELO GOVERNO FEDERAL O VALOR TOTAL DO
INVESTIMENTOPARA A REALIZAÇÃODO ASFALTAMENTO?QUANTO O
MUNICíPIOJÁ INVESTIU?QUALÉ A CONTRAPARTIDADO MUNICíPIO,PARA
A OBRA?QUANTOERA ESTIMADOPARA A OBRAE QUALO VALORATUAL
PARAA CONCLUSÃODAREFERIDA

.



~ PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue. 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:leaislativomuniciDal«i>start.com.br - www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(~ Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): ... ...................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(-6) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) .........................................................

( ) Inconstitucional por ferir: .............

( ) Inorgânico por ferir:. ..................................................................................

( ) Ilegal por ferir:. ....................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: .........

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em O ;) 10 f /2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de su~
~ Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


